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Obriga  que  nos  editais  de  licitações  e  nos
contratos  de  obras  públicas  se  registre  a
obrigatoriedade  de  cumprimento  da  Lei
Estadual  9.583,  de  julho  de  2011.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

      Art. 1º  Nos editais de licitações e nos contratos de obras públicas no âmbito da Administração Direta,
das Autarquias, das Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, das Empresas Públicas, das
Sociedades de Economia Mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado,
será expressamente registrada a obrigatoriedade de cumprimento da Lei Estadual nº 9.583, de 04 de julho
de 2011, que proíbe o uso do amianto em território mato-grossense.

       Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

          A Lei nº 9583, de 04 de julho de 2011, aprovada por unanimidade na Assembleia Legislativa e
sancionada pelo Governador, proíbe o uso do amianto, material cancerígeno, em todo o território
mato-grossense.

        Sabe-se que o poder de compra do Estado é um meio importante para se promover ações de consumo
sustentável e ambientalmente saudável para as coletividades.

        O Amianto (latim) ou asbesto (grego) são nomes de uma família de minérios encontrados amplamente
na natureza e muito utilizado pelo setor industrial no último século. Foi intensivamente utilizado na indústria
pela sua abundância e baixo custo de exploração. Foi considerado, por muito tempo, matéria-prima essencial
por suas propriedades físico-químicas (grande resistência mecânica e às altas temperaturas, ao ataque
ácido, alcalino e de bactérias). É incombustível, durável, flexível, indestrutível, resistente, sedoso, facilmente
tecido e tem boa qualidade isolante. Por anos denominado de "mineral mágico", o amianto foi utilizado
principalmente na indústria da construção civil (pisos vinílicos, telhas, caixas d’água, divisórias, forros falsos,
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tubulações, vasos de decoração e para plantio e outros artefatos de cimento-amianto) e para isolamento
acústico ou térmico. Foi empregado também em materiais de fricção nas guarnições de freios (lonas e
pastilhas), em juntas, gaxetas e outros materiais de isolamento e vedação, revestimentos de discos de
embreagem, tecidos para vestimentas e acessórios antichama ou calor, tintas, instrumentos de laboratórios e
nas indústrias bélica, aeroespacial, petrolífera, têxtil, de papel e papelão, naval, de fundições, de produção
de cloro-soda, entre outras aplicações.

Formas de exposição

No trabalho:

É a principal forma de exposição; as principais atividades em que há risco aumentado de exposição ao●

amianto são: mineração, moagem e ensacamento de asbesto, fabricação de produtos de cimento-amianto,
fabricação de materiais de fricção e vedação, instalação e manutenção de vedações térmicas industriais,
fabricação de têxteis com asbesto, instalação de produtos de cimento-amianto. Ocorre principalmente
através da inalação das fibras de amianto, que podem causar lesões nos pulmões e em outros órgãos.

 

Ambiental:

Contato com roupas e objetos dos trabalhadores contaminados pela fibra; Residir nas proximidades de●

fábricas, minerações ou em áreas contaminadas por amianto; Frequentar ambientes onde haja produtos de
amianto degradados; Presença do amianto livre na natureza ou em pontos de depósito ou descarte de
produtos.

Principais efeitos à saúde

           A exposição ao amianto está relacionada à ocorrência de diversas doenças. Ele é classificado como
reconhecidamente cancerígeno para os seres humanos. Não foram identificados níveis seguros para a
exposição às suas fibras. O intenso uso no Brasil exige que a recuperação do histórico de contato inclua
todas as situações de trabalho, tanto as de contato direto com o minério em atividades industriais típicas -
em geral com exposição de longa duração; indireto, através de serviços de apoio, manutenção, limpeza, - em
geral de baixa duração, mas sujeitas a altas concentrações de poeira; e as exposições não ocupacionais,
sejam elas indiretas ou ambientais.

Asbestose: A doença é causada pela deposição de fibras de asbesto nos alvéolos pulmonares, o que●

reduz a capacidade de realizar trocas gasosas, além de promover a perda da elasticidade pulmonar e da
capacidade respiratória.
Câncer de pulmão: O câncer de pulmão pode estar associado a outros tipos de adoecimento, como a●

asbestose. Estima-se que 50% dos indivíduos que tenham asbestose venham a desenvolver câncer de
pulmão.
Mesotelioma: O mesotelioma é uma forma rara de tumor maligno, podendo produzir metástases por via●

linfática em aproximadamente 25% dos casos.
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       O amianto pode causar, além das doenças acima citadas, câncer de laringe, do trato digestivo e de
ovário;  espessamento na pleura e diafragma, derrames pleurais, placas pleurais e severos distúrbios
respiratórios.

      Assim, com este projeto de lei visamos a estabelecer a necessidade de expressa observância da
proibição de uso do amianto nas contratações de obras públicas estaduais.

 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Dezembro de 2019

 

Romoaldo Júnior
Deputado Estadual
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